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Altera o Código de Obras e Edificações, para regular a instalação de
concertina nos muros; e prevê afixação, nos locais de venda ou de serviço de

instalação, de cartaz de alerta sobre os riscos para animais domésticos.

Art. 1o. O art. 53 do Código de Obras e Edificações (Lei Complementar n o

606, de 25 de junho de 2021) passa a vigorar com o acréscimo do seguinte dispositivo:

“§___. A concertina somente poderá ser instalada em muros com altura a

partir de 2,5 m (dois metros e cinquenta centímetros), sem ultrapassar seus limites”. (NR)

Art. 2o. Nos locais de venda de concertina ou de prestação do serviço de

instalação haverá cartaz informativo sobre o perigo para os animais domésticos, principalmente gatos,

alertando para o risco de acidentes com as lâminas afiadas.

Art. 3o. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei complementar visa regular o uso de concertina nos muros

da cidade, já quem em Jundiaí não existe legislação vigente sobre seu uso. Ocorre que ela é de grande

importância para evitar furtos e roubos a residências, porém, quem tem gatos ou gosta de animais em

geral, precisa ficar atento, pois eles podem se ferir. Por isso esta propositura também prevê a altura

mínima a partir de dois metros e meio, visando coibir que crianças também possam vir a se ferir.

Diante do exposto, busco o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta

importante iniciativa.

Sala das Sessões, 

PAULO SERGIO MARTINS 

“Paulo Sergio – Delegado”
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